




LEI Nº 5.717, DE 10 DE MARÇO DE 2006 
Concede isenção de taxa de cemitério a quem indica, e dá outras providências. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedida a isenção ao pagamento da taxa de cemitério, a título de benefício eventual, para as pessoas carentes do Município de Patos de Minas.

Parágrafo único. Considera-se carente aquela pessoa cuja renda per capita familiar seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente.

Art. 2º  A isenção prevista no artigo anterior obedecerá aos seguintes critérios, simultaneamente: 

I - renda mensal per capita da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente;

II – considera-se família “o conjunto de pessoas vivendo sob o mesmo teto: pai, mãe e irmãos menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou cônjuge e companheiros e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos e os equiparados a essa condição”;
III - avaliação social pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.

Ar. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar no que couber, a presente Lei, editando normas complementares necessárias à sua execução.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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